
í.[
\-'7

PREFEITURA MI]NICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MT'NICIAL DE GO\rERNO

GABINETE DO PREFEITO

Pelo presênte, com nossos cordiais cumpriÍnêntos, e com

fundamento no artigo 39 da Lei Orgânica do Município, servimo-nos do presente para

encaminhar a Vossâ Excelência, o Projeto de Lei que trata da alteraÉo da Lei no 5.162, de 29

de agosto de 2023, que autorizou o MunicÍpio de Mococa a celebrar Termo de Parcêria com o

CONDERG para o custeio de procedimentos de cirurgias eleti\âs e equisiÉes de óculos para

atendimento de pacientes de Mococa.

O Termo de Parceria foi devidamente firmado e, os pacientes,

vêm sendo atendidos deste entáo, com excelentes resulhdos.

Respeitosamente, renovarnos nossos protestos de mais elevada

estima e consideraÉo.

Atenciosâmente,

EDUARDO RIBEIRO HT#êrom 
disitàr pq

BARISON: l 586464 BÂRI5oN:r5s6r'rsr3s.l

gg4l oài6 202r[0122 15:sr.45

EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipal

MARÀ §VIUhIICIPA

PÍT.OTOGOLO
RUBRICA

ô
DATA

lql)4
NUMERO

o3à6

MOCOCA

OÍ. no11012024 Mocoâ,22 de Feverêiro de 2024

Excelentíssimo SenhoÍ Presidente,

No texto original do artigo 20 daquela lei, ficaram destinados R$

100.000,00 (cem mil reais) para a rellizaçáo das cirurgias e R$ 10.000,00 (dez mil reâis) para a

aquisiçáo de óculos.

Ocone que, agoE, mais R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para

cirurgias e R$ í0.000,00 (dez mil reais) para compE de óculos, foram disponibilizados para o

Município de Mococa.

Por esta razão, necêssáría a alteraçáo do artigo 20 para inclui,

nele, estes valores e atender, dessa Íeita, os pacientes oftalmológicos de Mococa.

Exmo. SÍ.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP



PRBFEITURA MTJNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MI]IVCIÀL DE GOVERNO

GABIITETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NO Tàd OE22 DE FEVEREIRO DE 2024
olC

Ntera a Lel no 5,162, do 29 de agosto de 2OZg,

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipat de Mococa,

Estado de São Paulo,

FAçO SABER, que a Câmana Municipal de Mococa, em Sessão

Ordinária realizada no dia _ de _ de 2024, aproraou

Projeto de Lei no O)a D024, de autoria do Sr. prefeito Municipal

de Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 10. Esta Lêi altera o artEo 20, da Lei no 5.162, de 29 de agosto
de 2023.

Art. 20. O artigo 20, da Lei no 5.í62, de 29 de agosto de 2023,
passa a vigorar com e seguinte redaÉo:

Art. 2". Ficam destinados para o cuseio das ciruryias etetivas

oftalmológicas o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mit rcais) ê
para a aquisição b óculos a sÉ,Íem destinados aos rÉ,cientes @m
prcscrição médica o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário

PREFE]TURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 22 DE FEVEREIRO DE 2024.
EDUÂRDORIBEIRO
BARISON:1586,íár'
8841 ROVAUL

EDUARDO RIBEIRO BARISO Dircussão por 15 I &§

)' lm
Prefeito Municípal

Presidente

,&

Art. 30. Ests Lei entra em vigor na dats de sua publicaÇáo,

retroagindo seus efeitos a ío de janeiro de 2024.

& Sorza Grynes



PREFEITURA MUNICIPÀL I}E ITTOCOCÀ
§ECRETÀRIÀ MÜIIICIAL DE GOVERNO

GÂBINETEDO?RETEITO

LÊt ilô Aí82, DE 29 DÉAGOSTO DE 2023

Autotâ;r o nuúdfio e H@* Par mdo &
§&?wr. Jarfrirdi{.b S.dda e c#rs Tqmo

& Pat'agrt sln o Goneórcio &
Ir{EJíglwatvrmê,lto dâ Rêgiffo de êoveao de Sâo

Jaío ú 9reWríe- COr{r€§GFra o cssúaío

e pÍwedlr srúos * clnngla #r:rs g

a{rrsrç6ê3 de óc.rro§ Pa/8 ateaü,,Íí,utío tk
prcrs,tÍes & mu*tdPto.

EÍXTARDO RIBEIRO BÂRlSOil, Preldto Munidpal &
Mo@ca, Estedo de São Paulo,

FÀçO SÂBER, que a Câmara Municipal dê Í\'oooca' em

Seesão Orúinária rsdã* em Do día 28 ê agocio

2023, +ro,o{r ryo dê Lei n§0812023, de eutotiâ

Sr. Pre.feito Munldpal dê Mococá, Eduardo

BaÍison ê ôu saÍ|cioÍlo e ÊoÍndgo a eguir*e Lei:

Âít 10. Fica â Prcfuitura Munlipt de iâococa ã'tod'ada

a celebrar TeÍÍfio de PaÍcêriâ stn o @NDÊRG - Con§Ôrdo de DeserwolvimsÍto dâ

RegiãockGwemodêS&JádâBoe\Ha-t{ospiHResioneleCen'o
ofratmolôgie, para o c.8t io ê proocdnçr*oe rle càuuias cbtiva ofralmdógicae e

aquisição de Ócubs pere o âtêndimênto de pader*as do muniríçrio ê Mococa'

ArL f. Fhem deÊiiode para o oreteio de3 ciruÍghs

ebtivas offa}m@E8s o valor & R$ Í00.000,00 (cem mil reais) e pra a aquiaição de

ócul6 a sêrêm de§§nado§ eo6 pâci€nte6 om preeaição $édi§e o valor de R§

í 0.ff)0.00 (dez mil reais).

Art' 3P, O Ép@se & vgls objc{o do Têrmo do Parceria

será efetuado aÉs pres{açâo dê corias do corsôxro de D€senvotoiÍneítto da R€ião



PR§FEITURA MUMCIPAL DE MOCOCA
SECRETARIÀ MUTüCIÀL DE GOVERNO

GÂBIIIÍ§I§ DO PRETEITO

de Govemo & São Joâo da Boa Vista junto à Preleitura Municipal, podendo eer

guinzenal ou rnensat.

Aí 40' O fêíilo dê Pât"ÊÍi' a 8ã frmado tará vigôncie

por 12 (d@) Ío68ês a cofitaÍ dê ssa assitd'rs, podendo ser pronogado ds coÍÍlum

ecor{lo êritre * pâts§.

ÂÍt 5". A§ d6p6ô d€0ôtr€*B da g'€(x'çâo da

pffiêreLeicqÍsÉoàcoô{arlarhl4áoorçamgr'táriacorsignadamo'Çamênto

vigonte, supl€{Ílefltâda 3{, neoêssáííc'

Aí €P. Àâ d€ínei§ disPeü{S€s Eetão ê6t&bci'ã no

Tenno de Parceris a ser ãrmado gntrê as psrtBs'

Att, 70. EstB Lêi €íSte eírl vigor na dãta da sua

ptlUicação

AÍt. 89. Re\,ogaÍrFse as dispGiçõês ern cor{rário'

PREFE]TURA §UT.IICIPAL DE DE 2023.

BARI§ON
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PREFEITURA MT]MCIPAL DE IVIOCOCA
SECRETARIA MT'I\IICIAL DE GOYERNO

GABINETEIIO PREFEITO

LEI NÔ 5.162, OE 29 DE ÀGOSTO DÉ?o23

At ÚotiE. o *rilttrJPro de t,ocot,., Pt ,,,Co e
SccrÉt e emrcrp., de S.úd* a c#ttÍtmo
* M. d.otÍ, o Consórcío ú
t @n oMrlreolto de Rêgtlg do Govqtlp dc Sáo

Joto dr W Vtú- COIIDERG P' o cuttrlo

.b @nqrtos e cfimgtrc 
"'dtrrs 

o

tq/,t tçóÍ8 de ócnlos Na ,tq?,ü,m'nto dê

p*l.rrfr§&mud@ro-

EDUARDO R BEIRO BÂRI§ON' Prefeilo Municipal da

Mococa, E3tedo dê São Paulo,

FAçO SABER, que a Cámara liunicipal dê Mococ6, eÍn

Sasão Onlinária íêalizãde em no dâ 28 de agodo

2023, aprovou Proieto & Lêi n'ÍFí/2923' dê eúoÍia

Sr. Prefaito Mt n'rrpd ê Mococe' Eduardo

Barison e eu sanciono a pÍdnidgg â Boguinte Lei:

Art- 10. Fba a ffiitrre lfunidpÉd & itococa ar'ràorizada

e cebbrsr TêÍmo dc PaÍc.Íb con o @NDERG - Col1seÍio do Dctêlr1'dvlrüilo da

Rêgiáo de Gorêmo do Sáo Joào da B€ VÉtt - Ho8@ Rodonel c Centso

Ofrdmo$gico, psrs o cuttdo th proccdkncmos Ô r'rrgi6 elelirrc ffiógicac e

aquiekpo de óo.rloe para o aten<tiínanb ô pedêítbs do munkíplo dê âtococa'

AÍ1. ?. FicâíÍl deatinadoe para o 
'Üdêio 

das c'ruÍgkB

etêtives ofrelmológir=r o nabr de Rl íoo.ooo,(x) (cêm mil reak) e pera a aquieiçâo de

óculos a sarem &linedos ec pacbnter com reocrirÉo nÉdha o velof dô R$

10.0«),00 (dez mil Íê€b).

AÍt' 3P. O ÍrPGs. do valoí oôi€fo do TêÍmo dê ParEaÍia

será efutuado após predâção dê contâ6 do consórdo rre Desanvolvimedo dâ R€gião
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PR§T'EITURÂ MUNICIPAL DE MOCOCÂ_ 
STCNSTARIAMUITICIALD§GOVERNO

GABIN§TE DO PRD}EITO

de Govemo de Sâo Joâo da Boa Vistâ juÍtto à Prefeitura Municipal, Podendo sêr

quinzenâl ou met§al.

Aá 40. O TerÍílo & PücêÍia a ger fÍmdo teÉ vigénda

pôr'12 (doze) mese§ a contar de sua §3inaturâ' podendo seí pronogâdo da comum

acordo enre as Paítes.

AÍt f. À8 de§§as eíêfitês da execu$o da

preôênte Lei correráo à co$tâ dâ d@o orçamsÍ*âia coítôignãda í§ oíçsmento

vigonie, suplêmênlada ss nêos§§&io"

A,t. 60' As rternaie diepcligôes sêrão e§taMa§ no

TeÍrno de PscêÍi8 â ssr frÍnâdo êíü3 I FÍrô§'

AÍt. 70. &Êa Lêl erkâ êííl vi{rs na d& da $'a

Art. f. Revogam-se as dbposir$es em confário'

PREFETTURA trUÍ'llClPAL DE BE ã}23.

BARISON
Prafeito

pub,icaÉo.
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PODER LEGISLATI

PROTOCOLO

REQUER|MENTo No Tr, /2024.

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposi@s Regimentais e

âpós a manifêstaÉo do Nobre Plenário, tendo em vista a Íinalidade da propositura,

requerem rêgíme de Urgência Especial paÍa as seguintês mâtéÍias:

1. PROJETO DE LEI No 02312024, dê autoria do Prefeilo Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Altera a Lei no 5.162, de 29 de agosto de 2023.
2. PROJETo DE RESOLUÇÃO No 002/2024, de âutoria da Mesa Diretora - DispÕe sobre
a possibilidade de qualquer órgâo partidário munisipâl solicitar as depêndências da
Câmara Municipal de Mococa para reunióes pârtiírárías no ano de 2024.
3. PROJETO DE LEI No 027Í2024, de autrrria da Vereadora Elisângela Maziero - Limita o
número de alunos nâs salas de aula do ensino fundamental e médio que têm matriculados
alunos com necessidades êspecials, tanto nos estabelecimentos públicos de ensino
municipal quanto na rede privada de ensino do Municipio de Mococa.
4. PROJETO DE LEI M 02412024, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional suplêmentar, e dá oubas providências.
5. PROJETO DE LEI No 02512024, de autoria do PreÍeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Aúoriza a abertura de crédito adicional especial, ê dá outÍas provllências.
6. PROJETO DE LEI No 026nO24, dê autoria do Preíêato Munk pel EduaÍdo Ribêiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências.
7 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 00512ü24, de aúoria da Mesa DiÍetora - Altera
os Anexos lll e lV da Lei Complementar no 486, de 0g de novembro de 2016

DE LEI COMPLEMENTAR No 00612024. dê autoria da Mesa Diretoía -
bre a revisão geral anual dos subsídios dos vereadores da Càrnara Municipal
. nos têrmos do ert. 37, inciso X de Constituiçáo Federal da República,

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 26 de fevereiro de

',LrXí
p..,É

t),,\§>

u,la tjJ,úh

Número

o35l

Data

26t0212024

Rubrica

fr
GUILHERME DE SOUZA GOMES

DESPACHO

Presidente

26tO2t2A24
ROVADO

Requer
Especial
especifica

de urgência
mâtéries que

EMENTA

regime
para

.\qi,súr:

Câmara MuniciPal de Mococa

V (



Câmara MuniciPal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

vorAçÃo NOMINAL

SEsSÂO
DATA
HORÁRIO

QUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

26 OE FEVEREIRO DE 2024
: 4'SESSÁO oRUNARIA - 18P LEGISLATURA - 4" PER[oDo

: 19 HORAS.
MAIORIA AB TA,

: REOUERIMEN TO SOLICITANOO UR ÉSPECIÀL

rco
t2024

RESULTADO

Volos Favorávêis

votos Contrários

Ausentes

Ab6tênçõês

Total

I

^B§ÍEtlçÁO
AUSETIÍEFA\aRÀVEL

VOTqS

VEREADORES

Õ'l- ADRIANA BATISTA DA SILVA

ADRIANA PERIANEZ RUIZ

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4-

5- ELISÀNGELA MAZIERO

GUILHERME GOMEStr-

., JOSÉ ANTÔNIO SOUSA _ZÉ,DA COBRA

JOSÉ ROBERTO PEREIRA- BOB
8-

L,
NILTON
BATATA

SAR GREGHI - PROFE SSOR

dsÀR RoontcuEs Dos SANTOS

- PAULO
PAULO

10-

pluuo sÉReto MIQUELIN1'l-
CPRISCILA GONÇALVEStt-

C13-
ROSELI APARECIDA FAUSTIN o
BATISTUTI

THrAGo..rosÉ coLPeut14-
VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA15-

{)CLAYTON DIVINO BOCH

Ç

C

cojtnÁFo



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTÁTTVO

PROCESSO N" 02812024

PROJETO DE LEI N" 02312024

REGTME DE TRAMITIçÃo: uncÊxcu ESPECIAL

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relatora especial a

vereadora Adriana Batista da Silva.

Plenário Venerando Ribeiro da de fevere d 2024.

DE SO A GOMES
Presiden

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça MaÍeóal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.momca.sp.leg.br

DESPACHO

Nos termos do art. 177, do Regimento



Câmara Municipal de Mococa

RE,LATOR(A) ESPECIAL

RrrrRÊNcr,q. :- pRoJETo DE LEr N'023t2024

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSUNTO :- Altera a Lei no 5.162' de 29 de agosto de 2023.

Adriana Batista

Como relator(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tem plena procedência quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhê-la na forma como está redigida, exarando paÍecer

FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 26 de fevereiro de 2024.

Adriana Batista da a - Relatora Especial

Edificio'Dra. Esther dê Figueiredo Ferraz"
Praça Merechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730{47 - Momca/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISI-ATIVO

RELATORA
ESPECIAL



MI.INICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISIÁTIVO

N{ococa, 27 de fevereiro de 202'1

OF ÍC IO N' O2O12O24ICM}VíGAB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito N4unicipal de \'Íococa

Praça ivlarechal Deodoro, no 44

I1.730-047 Mococa-SP Wiima Fep1.sççio11;
.,ssessora 

Ce Gestàô

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Anexamos,paraasdevidasprovidências,oexpedienteaprovadoporestaCasade

Leis. em Sessão, constando de:

l.Autógrafon.015l2024,referenteaoProjetodeLein.023/2024,deautoriado

prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison. que "Altera a Lei n' 5.162' de 29 de agosto de 2023'"'

aprovado em sessão ordinária no dia 26 de fevereiro de 2024'

2.Autógrafon.0|6i2024,referenteaoProjetodeLein.027l2024.deautoriada
.u,ereadora Elisângela Maziero, que "Limita o número de alunos nas salas de aula do ensino

fundamental e nédio que têm matriculados alunos com necessidades especiais, tanto nos

estabelecimentos públicos de ensino muriicipal quanto na rede privada de ensino do Município de

Mococa.". aprovado em sessão ordinária no dia26 de fevereiro de 2024'

3.Autógrafon.0l7l2024.referenteaoProjetodeLein"024l2024'deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que 'âutoriza a abertura de cédito adicional

supiementar, e dá outras providências.". aprovado em sessão extraordinária no dia 26 de fevereiro de

2421.

4.Autógrafon"O|Sl2O24.referenteaoProjetodeLein"o25/2024.deautoriado

prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abôrtura de crédito adicional especial,

e dá outras providências.'', aprovadoem sessão extraordinária no dia 26 de fevereiro de 2024 '

Figueiredo FeÍraz"

- CEP: 13 730-047 - Mococa.isP
www.mococa.sP.leg,br

Ediício "Dra. EstheÍ de
Prâcâ Marechal Deodoro, 26 - Centro

Telefone (19) 3656-0002 -

Êrcelentissimo Senhor Pret'eito Municipal.



PODER LEGiSI,ATIVO

5. Autógrafo n' 01912024, referente ao Projeto de Lei no 02612024' de autoria do

prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de credito adicional especial'

edáoutrasprovidências.'',aprovadoemsessãoextraordinárianodia26defevereirode2024.

6.Autógraíon.020l2024,referenteaoProjetodeLeiComplementarn"0051202,4.

deautoriadaMesaDiretoradaCâmaraMunicipaldeMococa.que..AlteraosAnexoslllelVdaLei

complementar n" 486, de 09 de novembro de 2016.", aprovado em sessão extraordinária no dia 26

de fevereiro de 2024-

7. Autógrafo n' 0?112024. referente ao Projeto de Lei Complementar no 00612024'

de autoria da Mesa Diretora da câmara Municipal de Mococa, que "Dispõe sobre a revisão geral

anualdossubsídiosdosvereadoresdaCâmaraMunicipaldeMococa'nostermosdoart.3T'incisoX

da Constituição Federal da República.,,, aprovado em sessão extraordinária no dia 26 de fevereiro de

)024.

Atenciosamente,

GUíLHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

Edifícic "Drâ. EstheÍ de Figueiredo FeÍíaz"

Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
?taça

TeleÍone (19) 3656-0002 - www.mococa.sP leg br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

AUTOGRAFO N',015/2024

Altero o Lei n" 5.162, de 29 de agosto de 2023.

Art. l" Estâ Lei altera o artigo 2o. da Lei n" 5.162, de 29 de agosto de 2023.

Árt. 2' Ficam destinados pora o custeio dds cirurgias eletivas ofialmológicas

o valor de R8 300.000,00 (trezentos mil reais) e pora a aquisição de óculos

a serem destinados aos pacientes com prescrição médica o valor de R$

20.000,00 (vinte mil reais).

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a lo de

janeiro de 2024.

Art.4o Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara e Mococa, 27 de fevereiro de 2024.

G DE SOUZA GOMES

Presidente

Edifício " Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, - Cêntro - CEP: 13.730-047 - MococaisP

nicipal

Teleírnê (19) 3656-0002 - www mococa.so.leo.br

PROJETO DE LEI N'023/2024

Art.2o O artigo2o, da Lei no 5.162, de 29 de agosto de 2023, passa a vigorar com a seguinte

redação:



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI,ATIVO

,rurÓGRAFO N',015/2024
PROJETO DE LEI N" 023/2024

O MIQUELIN

lo secretário

PERIANEZ RUIZ

2' secretária

2
EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz

Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730447 - Mococa/SP
Telêfune (19) 3656-0002 - ww,w.mococâ.s§ ,êo.bí


